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PORTARIA Nº 005, DE 09 DE JANEIRO DE 2019. 
 

 

RETIFICA A PORTARIA Nº 001, DE 07 DE JANEIRO 

DE 2019. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

e constitucionais, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º – Retificar a Portaria Nº 001, de 07 de janeiro de 2019, referente a nomeação da servidora 

ÉDNA DE CÁSCIA ROCHA MARQUES CASTRO, onde se lê... “Superintendente de Acompanhamento da 

Merenda Escolar, símbolo CC-4”, leia-se: “Gerente de Alimentação e Nutrição, símbolo CC-3”. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 09 de janeiro de 2019. 

 

 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIAS 
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PORTARIA Nº 006, DE 09 DE JANEIRO DE 2019. 
 

RETIFICA A PORTARIA Nº 002, DE 07 DE JANEIRO 

DE 2019. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

e constitucionais, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º – Retificar a Portaria Nº 002, de 07 de janeiro de 2019, referente a nomeação do servidor 

EDUARDO JOSÉ PINTO SANTANA, onde se lê... “Supervisor de Almoxarifado, símbolo CC-6”, leia-se: 

“Superintendente de Acompanhamento da Merenda Escolar, símbolo CC-4”. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 09 de janeiro de 2019. 

 

 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 007, DE 09 DE JANEIRO DE 2019. 
 

DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais, com fundamento no art. 87, da Lei Orgânica do Município e na Lei Municipal nº 833, de 23 de 

abril de 2018; 

 

CONSIDERANDO o Convênio celebrado entre o Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da 

Educação e o Município de Caetité, visando à implementação do Programa de Ação e Parceria Educacional 

Estado-Município,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º – Ceder a servidora pública municipal TELMA JAÍNE DA SILVA CARDOSO, professora, 

matrícula nº 902, lotada na Secretaria de Educação do Município, ao Centro Estadual de Educação Especial de 

Caetité Professora Ielita Neves Cotrim Silva, localizado na sede deste Município. 

 

§ 1º A cessão da servidora referida no caput deste artigo está de acordo com o Convênio celebrado 

entre o Município de Caetité e Secretaria da Educação do Estado da Bahia, visando à implementação do 

Programa de Ação e Parceria Educacional Estado-Município, ficando o ônus pela remuneração totalmente a 

cargo da entidade cedente. 

 

Art. 2º A cessão se dará até o dia 12/02/2019, podendo ser prorrogada com a renovação do convênio 

atualmente em vigor. 

 

Parágrafo único. A cessão poderá ser extinta a qualquer tempo, caso o Município venha a precisar do 

servidor cedido ou se o interesse público o exigir. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 09 de janeiro de 2019. 

 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 008, DE 09 DE JANEIRO DE 2019. 
 

DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais, com fundamento no art. 87, da Lei Orgânica do Município e na Lei Municipal nº 833, de 23 de 

abril de 2018; 

 

CONSIDERANDO o Convênio celebrado entre o Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da 

Educação e o Município de Caetité, visando à implementação do Programa de Ação e Parceria Educacional 

Estado-Município,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º – Ceder a servidora pública municipal MARIZETE DE CARVALHO CARDOSO TEIXEIRA, 

professora, matrícula nº 1768, lotada na Secretaria de Educação do Município, à Escola Estadual Tereza 

Borges de Cerqueira, localizada na sede deste Município. 

 

§ 1º A cessão da servidora referida no caput deste artigo está de acordo com o Convênio celebrado 

entre o Município de Caetité e Secretaria da Educação do Estado da Bahia, visando à implementação do 

Programa de Ação e Parceria Educacional Estado-Município, ficando o ônus pela remuneração totalmente a 

cargo da entidade cedente. 

 

Art. 2º A cessão se dará até o dia 12/02/2019, podendo ser prorrogada com a renovação do convênio 

atualmente em vigor. 

 

Parágrafo único. A cessão poderá ser extinta a qualquer tempo, caso o Município venha a precisar do 

servidor cedido ou se o interesse público o exigir. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 09 de janeiro de 2019. 

 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 009, DE 09 DE JANEIRO DE 2019. 
 

DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais, com fundamento no art. 87, da Lei Orgânica do Município e na Lei Municipal nº 833, de 23 de 

abril de 2018; 

 

CONSIDERANDO o Convênio celebrado entre o Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da 

Educação e o Município de Caetité, visando à implementação do Programa de Ação e Parceria Educacional 

Estado-Município,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º – Ceder a servidora pública municipal MARIA SIMARA DE AGUIAR, professora, matrícula nº 

1108, lotada na Secretaria de Educação do Município, ao Centro Territorial de Educação Profissional do Sertão 

Produtivo (CETEP). 

 

§ 1º A cessão da servidora referida no caput deste artigo está de acordo com o Convênio celebrado 

entre o Município de Caetité e Secretaria da Educação do Estado da Bahia, visando à implementação do 

Programa de Ação e Parceria Educacional Estado-Município, ficando o ônus pela remuneração totalmente a 

cargo da entidade cedente. 

 

Art. 2º A cessão se dará até o dia 12/02/2019, podendo ser prorrogada com a renovação do convênio 

atualmente em vigor. 

 

Parágrafo único. A cessão poderá ser extinta a qualquer tempo, caso o Município venha a precisar do 

servidor cedido ou se o interesse público o exigir. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 09 de janeiro de 2019. 

 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 010, DE 10 DE JANEIRO DE 2019. 
 

CONSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA DE CAETITÉ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

e constitucionais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º – Nomear os servidores SOLANGE SOUZA SILVA – matrícula nº 10832, SEBASTIÃO 

SOUZA ALVES – matrícula nº 3523 e ROSEMEIRE PEREIRA DE SOUZA – matrícula nº 4610, para, sob a 

presidência da primeira, compor a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Caetité. 

 

Art. – 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 10 de janeiro de 2019. 

 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ 

 

AVISO  

PREGÃO PRESENCIAL N º. 005/2019 

 

OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica para serviço de transporte escolar em bom estado de 

conservação, com itens de segurança exigidos pelo Código de Trânsito Nacional, destinado ao “transporte dos 

alunos da educação infantil e ensino fundamental, segmentos I e II da rede municipal de ensino, aos alunos do 

ensino médio da rede estadual residentes na zona rural deste município de Caetité e de professores da rede 

municipal de ensino que residem na sede e lecionam nas unidades escolares municipais localizadas nos 

Distritos de Brejinho das Ametistas, Caldeiras, Maniaçú, Pajeú dos Ventos e nos Povoados de Santa Luzia, 

Campina, Cercado e Tamboril”. DATA: 24/01/2019. HORÁRIO: 08h00min. CRITÉRIO: Menor Preço por linha.  

LOCAL: na sede do Centro Administrativo, situado na Av. Profª Marlene Cerqueira de Oliveira s/n –Prisco 

Viana - Caetité-Ba. O Edital estará à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal, das 

08h00min às 12h00min. Caetité-Ba, 10 de janeiro de 2019.  Suzete Izabel Pereira - Pregoeira. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LICITAÇÕES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N º. 006/2019  
 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços dentários na confecção sob medida de 

prótese total, parcial removível, para distribuição a pessoas carentes, deste Município. DATA: 

23/01/2019. HORÁRIO: 10h30min. CRITÉRIO: Menor Preço por item. LOCAL: na sede do Centro 

Administrativo, situado na Av. Profª Marlene Cerqueira de Oliveira s/n –Prisco Viana - Caetité-Ba. O 

Edital estará à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal, das 08h00min às 

12h00min. Caetité-Ba, 10 de janeiro de 2019.Suzete Izabel Pereira - Pregoeira. 
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AVISO  

PREGÃO PRESENCIAL N º. 007/2019  
 

OBJETO: Prestação de serviço de confecção de bolsa personalizada (tipo mochila), para atender a demanda 

da Jornada Pedagógica 2019, deste Município. DATA: 23/01/2019. HORÁRIO: 14h00min. CRITÉRIO: Menor 

Preço. LOCAL: na sede do Centro Administrativo, situado na Av. Profª Marlene Cerqueira de Oliveira s/n –

Prisco Viana - Caetité-Ba. O Edital estará à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal, das 

08h00min às 12h00min. Caetité-Ba, 10 de janeiro de 2019. Suzete Izabel Pereira - Pregoeira. 
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 RESOLUÇÃO CME Nº 01, DE 30 DE MARÇO 2018. 
 

Autoriza o funcionamento do Grupo Escolar Professor 

Waldir Cardozo, Instituição integrante ao Sistema 

Municipal de Ensino do Município de Caetité e dá 

outras providências.  

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, que lhe confere o Art. 11, da LDB Nº 9.394/96 e da Lei Municipal Nº 552/2002, que 

cria o Sistema Municipal de Ensino, e, tendo em vista as Leis Nº 11.114/2005 e Nº 11.274/2006, as Resoluções 

Nº 01/2010 e 06/2010 do Conselho Nacional de Educação, que tratam do Ensino Fundamental de 09 (nove) 

anos, Resolução CEB/CNE nº 05/2009, as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil – 

DCNEI/2010, além das Resoluções nº 05/2004, 006/2004 e 001/2012 deste Conselho Municipal de Educação, 

bem como, o Parecer Conclusivo CME Nº 08/2017, exarado no Processo Nº 028/2017, aprovada na Sessão no 

dia 15 de março de 2018. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º Autorizar, por 04 (quatro) anos, a partir da data de publicação deste Ato, ano de 2018, o Funcionamento 

do Grupo Escolar Professor Waldir Cardoso, situada à Rua Pernambuco, Nº 207, Bairro - Santa Rita, na sede 

do município de Caetité, que tem como Entidade Mantenedora a Prefeitura Municipal de Caetité, para funcionar 

com a oferta da Educação Infantil, etapa pré-escola, e do Ensino Fundamental I de 09 (nove) anos (1º ao 5º 

ano), etapas da Educação Básica. 

 

Art. 2º Convalidar os estudos realizados pelos estudantes, atendidos e matriculados nesta Instituição, 

retroagindo os seus efeitos legais no período de 2001 a 2017. 

  

Art. 3º Aprovar o Projeto Político Pedagógico, a Matriz Curricular e o Regimento Escolar desta Instituição de 

Ensino, em observância a legislação e demais diretrizes vigentes. 

 

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Sala da Sessão do Conselho Municipal de Educação de Caetité, Estado da Bahia, 30 de março de 2018. 

 
 

Telma Jaíne da Silva Cardoso Teixeira Bomfim 

Presidente do CME – Biênio 2017/2019 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÕES 
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RESOLUÇÃO CME Nº 06/2017, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 

Dispõe sobre as Diretrizes da Educação Ambiental no 

Sistema Municipal de Ensino, do Município de Caetité 

e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAETITÉ, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o estabelecido no art. 205 e 225 da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, que 

preconiza o dever do Estado em definir políticas públicas e promover a educação ambiental, a Lei nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996, que estabelece Diretrizes e Bases da Educação Nacional, a Lei Nº 6.938/1981, que 

dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, a Lei Nº 9.795/1999, que institui a Política Nacional de 

Educação Ambiental, a Lei Estadual Nº 12.056/2011, que institui a Política Estadual de Educação Ambiental do 

Estado da Bahia, a Lei Municipal Nº 789, de 22 junho de  2015, que dispõe sobre o Plano Municipal de 

Educação, a Resolução CNE/CP Nº 02, de 15 de junho de 2012, que estabelece as Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Educação Ambiental, o Programa Nacional de Educação Ambiental – ProNEA e o Parecer 

Conclusivo do CME Nº 06/2017, aprovado na Sessão Plenária, do dia 06 de dezembro de 2017. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º A presente Resolução institui normas e diretrizes complementares sobre Educação Ambiental, a serem 

observadas pelo Sistema Municipal de Ensino, do município de Caetité - Bahia.  

 

Art. 2º A Educação Ambiental, é tema integrante do currículo, primordial e permanente da educação formal e 

deve estar presente, de forma estruturada e articulada aos conhecimentos em todos os níveis, etapas e 

modalidades de ensino, e inserida no Projeto Político Pedagógico e no Plano Municipal de Educação.  

Parágrafo Único. Entende-se por Educação Ambiental a construção e promoção de valores, saberes, 

conhecimentos, atitudes e hábitos, com vistas a uma relação sustentável da sociedade com o ambiente que a 

integra, promovendo a formação individual e coletiva do estudante para a conscientização, reflexão e manejo 

sustentável do meio ambiente. 

 

Art. 3º A Educação Ambiental rege por práticas, ações e políticas pedagógicas que representa a incorporação 

de aspectos socioambientais, ecológicos, éticos, políticos, culturais e estéticos, comprometida com a 

construção de uma sociedade justa e sustentável, tendo como princípios norteadores: 

 

I. Concepção do meio ambiente na totalidade: natural, social, política, ecológica, econômica, cultural, 

estética, emocional e ética, considerando a inter-relação entre si; 

II. Processo permanente no contexto escolar e seu entorno; 
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III. Perspectiva interdisciplinar e transversal, que valorize o pluralismo de ideias e concepções 

pedagógicas para a construção do conhecimento com vistas à transformação ambiental; 

IV. Desenvolvimento sustentável; 

V. Solidariedade e a colaboração entre as pessoas, as instituições públicas e privadas, na produção e 

troca de conhecimento em busca da preservação e conservação de todas as formas de vida e do 

ambiente que a integram; 

VI. Ampla participação, de forma democrática, nos processos de tomadas de decisões coletivas; 

VII. Contextualização do meio ambiente, considerando as particularidades locais, regionais, territoriais, 

nacionais e globais; 

VIII. Reconhecimento da vinculação entre a ética, a educação, a política, o trabalho e as práticas sociais na 

formação do estudante; 

IX. Respeito e valorização das diversidades e dos saberes populares no contexto socioambiental; 

X. Valorização do protagonismo juvenil; 

XI. Reconhecimento da Educação Ambiental em todos os níveis, etapas e modalidades de ensino; 

XII. Corresponsabilidade e compromisso individual e coletivo, nos processos de construção do 

conhecimento, visando a consolidação de sociedades sustentáveis e socialmente justas. 

 

Art. 4º São objetivos da Educação Ambiental:  

 

I. Estimular a participação e a construção coletiva de ações que visem a preservação, conservação e 

solução de problemas ambientais; 

II. Tomar com referência básica a comunidade, seu mundo, suas experiências e seus saberes, buscando 

as leituras e releituras que as pessoas fazem do ambiente, como ponto de partida para análise dos 

problemas ambientais, nos aspectos, políticos, econômicos, ecológicos, sociais, culturais e 

educacionais; 

III. Utilizar instrumentos técnicos e metodológicos que estimulem os atores da ação educativa a atuarem 

como cidadãos ativos na tomada de decisão sobre o futuro do planeta; 

IV. Reconhecer a pluralidade e a diversidade sociocultural, articulando contribuições de diferentes saberes 

e fazeres no sentido de promover a compreensão individual e coletiva da problemática ambiental em 

toda a sua complexidade; 

V. Estabelecer a dialogicidade como o cerne da práxis educativa; 

VI. Ampliar a compreensão do meio ambiente, interligando suas múltiplas e complexas relações, 

envolvendo os aspectos ecológicos, psicológicos, políticos, legais, sociais, econômicos, científicos, 

culturais, com o intuito de desenvolver práticas educativas sustentáveis. 

VII. Incentivar a participação individual e coletiva em conselhos escolares, associações de pais e/ou 

professores, comissões de meio ambiente, entre outros, de forma permanente, ativa e responsável.  

VIII. Estimular a reflexão crítica e propositiva da inserção da Educação Ambiental na formulação, revisão, 

execução e avaliação dos Projetos Políticos Pedagógicos, para que a concepção de Educação 

Ambiental seja parte integrante do currículo. 
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Art. 5º. A Educação Ambiental é um eixo da educação, que deve imprimir ao desenvolvimento individual um 

caráter social, sua relação com a natureza e com os outros seres humanos, com o intuito de tornar a prática 

social e a ética ambiental plena. 

 

Art. 6º. A Educação Ambiental visa à construção de conhecimentos, o desenvolvimento de habilidades, 

atitudes e valores, o cuidado com a comunidade, a justiça e a equidade socioambiental, e a proteção do meio 

ambiente natural e artificial. 

 

Art. 7º. A Educação Ambiental não é atividade neutra, envolve valores, interesses e concepções, por isso, 

deve assumir uma prática educativa articulada e interdependente com as dimensões políticas e pedagógicas.  

 

Art. 8º. A Educação Ambiental deve adotar uma abordagem que considere a relação entre a natureza, a 

sociedade, a cultura, a produção, o trabalho, o consumo, visando superar a visão despolitizada, acrítica, 

ingênua e naturalista ainda muito presente nas unidades de ensino.  

Art. 9º. A Educação Ambiental deve ser trabalhada de forma transversal, interdisciplinar, contínua, sistemática 

e permanente em todos os níveis e modalidades de ensino, não devendo, em hipótese alguma, ser implantada 

como componente curricular. 

 

Parágrafo Único. A Educação Ambiental requer a interdisciplinaridade entre todas as áreas do conhecimento 

e a articulação entre os diferentes componentes curriculares. 

        

Art. 10.  A Educação Ambiental, deve contemplar:  

 

I. Abordagem curricular que enfatize a natureza como fonte de vida e inter-relacione a dimensão 

ambiental à justiça social, econômica, ao trabalho, ao consumo, a pluralidade étnica, racial, de gênero e 

à superação de todas as formas de preconceito e discriminação; 

II. Abordagem curricular transversal, interdisciplinar e contínua em todos as áreas do conhecimentos e 

componentes curriculares; 

III. Adensamento nos estudos da vegetação/bioma, solos e recursos hídricos através de visita de campo ou 

estudo do meio, nas nascentes do Riacho do Alegre, Riacho Jatobá e Pedreiras, lixões/aterros das 

cidades, áreas de assoreamento ou desmatadas ou outros locais que permitam verificar as ações 

humanas para conscientização e preservação destes recursos;  

IV. Aprofundamento do pensamento crítico reflexivo; e,  

V. Estímulo às unidades escolares para constituírem-se como Espaços Educadores Sustentáveis, com o 

intuito de tornarem referência socioambiental para sua comunidade, integrando a proposta curricular, 

gestão democrática e edificações. 
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Parágrafo único. Espaços Educadores Sustentáveis são aqueles que tem a finalidade de criar ambientes 

educativos e pedagógicos, utilizando processos de intervenção direta, com o objetivo de promover a 

transformação da realidade na qual estão inseridos, com vistas a sustentabilidade socioambiental. 

 

Art. 11. A inclusão de temas da Educação Ambiental nos currículos das Unidades Escolares da Rede 

Municipal e Privada de Ensino de Caetité, pode acontecer: 

 

I. Pela transversalidade, mediante temas relacionados ao meio ambiente e a sustentabilidade socioambiental; 

II. Como conteúdo dos componentes curriculares; 

III.  Pela combinação da transversalidade e dos conteúdos curriculares. 

 

Art. 12. O Sistema Municipal de Ensino deve proporcionar as unidades escolares meios para o 

estabelecimento do diálogo e da parceria com a comunidade, visando à produção de conhecimentos sobre 

condições e alternativas socioambientais locais e a intervenção para a melhoria da qualidade de vida. 

 

 Art. 13. A Educação Ambiental nos currículos, será organizada de acordo os respectivos níveis, etapas e 

modalidades de ensino, respeitando a diversidade sociocultural da comunidade. O Sistema Municipal de 

Ensino deve: 

 

I. Instigar uma visão integrada e multidimensional da área ambiental; pensamento crítico reflexivo, 

reconhecimento e valorização dos diversos saberes e olhares; vivências que promovam o 

reconhecimento, o respeito e o convívio com os seres vivos e seu habitat; reflexão sobre as 

desigualdades socioambientais e seus impactos ambientais. 

II. Contribuir para o reconhecimento da importância dos aspectos constituintes e determinantes da 

dinâmica da natureza, contextualizando-os; revisão das práticas pedagógicas fragmentadas; 

estabelecimento das relações entre as mudanças climáticas e o modelo de produção vigente; 

promoção do cuidado e responsabilidade com as diversas formas de vida; valorização dos 

conhecimentos referentes à saúde ambiental; construção da cidadania global a partir da concepção 

crítica e transformadora; 

III. Promover a observação e o estudo da natureza; ações pedagógicas que possibilitam a compreensão 

da dimensão ética e política das questões socioambientais; projetos e atividades, que valorizem o 

sentido de pertencimento dos seres humanos à natureza; trabalho de comissão, grupos ou outras 

formas de atuação coletiva. 

IV. Elaborar e distribuir material didático pedagógico voltado para a Educação Infantil, o Ensino 

Fundamental e a Educação de Jovens e Adultos, tratando dos temas ambientais de modo 

contextualizado e prático. Preferencialmente, enfocando as questões ambientais do município e suas 

problemáticas socioambientais.  
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V. Desenvolver parcerias com outras secretarias do município, órgãos públicos estaduais e federais, 

instituições de ensino superior, empresas e sociedade civil que possam executar projetos e ações no 

sentido de formação ampla e continuada da Educação Ambiental.  

 

Art. 14. A dimensão socioambiental deve constar nos cursos de formação continuada dos profissionais da 

educação, considerando a diversidade étnica e cultural. 

 

Parágrafo único. Os professores devem receber formação complementar em suas áreas de atuação, com o 

intuito de atingir os princípios e objetivos da Educação Ambiental. 

 

Art. 15. A formação continuada dos professores, promovida pela Secretaria Municipal de Educação em 

parceria com empresas, órgãos públicos e instituições de ensino, deve instigar: 

 

I. O fomento e a divulgação de estudos, pesquisas e experiências pedagógicas realizadas na área de 

Educação Ambiental; 

II. A produção de conhecimentos e materiais didáticos, em parceria com a comunidade, com vistas a 

melhoria socioambiental; 

III. Incentivo à pesquisa e à apropriação de instrumentos pedagógicos e metodológicos que aprimorem a 

prática docente e a cidadania ambiental. 

 

 

Art. 16. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas a disposições em contrário.  

Caetité, 30 de dezembro de 2017. 

 

 

Telma Jaíne da Silva Cardoso Teixeira Bomfim 

Presidente do CME – Biênio 2017/2019 

 

Junívio da Silva Pimentel 

Conselheiro relator 
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